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República Federativa do Brasil

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE EREBANGO

ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, DECLARAR:

A. Que, até a presente data é licitante idôneo, não possuindo qualquer impedimento para participar de licitações e para contratar com a administração pública;
B. Que possuí plena ciência da integralidade do conteúdo do Edital da presente licitação, para o qual presta irrestrita e irrevogável submissão;

C. Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de 16 anos, salvo menor de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal;
D. Que possuo ciência da integralidade do processo licitatório e de todos documentos que o instruem.

Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO III – Modelo de Proposta

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, com e-mail ... e telefone com whatsapp nº. ..., representada por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade Sem/Mês/Ano
	Valor Unitário em R$
	Valor total mês em R$
	Valor total ano (12 meses) em R$

	1
	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
	Hora (h)
	8h/32h/416h
	 
	 
	 

	2
	ODONTOLOGO/CLINICO/ENDODONTISTA
	Hora (h)
	16h/64h/832h
	 
	 
	 

	3
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	Posto (um)
	3un
	 
	 
	 


Valor Total da proposta R$ ... (valor por extenso).
DETALHAMENTO
A empresa possuí ciência da integralidade do Edital e seus anexos (ETP e TR), bem como de que os preços propostos, inclusive na fase de lances, devem considerar toda despesa direta e indireta necessárias a persecução do objeto, seja em material ou pessoal.
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias.

Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO IV – Modelo de Credenciamento

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, vem, por meio deste CREDENCIAR a pessoa abaixo qualificada para lhe representar em todos os atos da presente licitação e, inclusive, se vencedor, da contratação:

NOME COMPLETO: ...

CPF: ...; RG ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

E-MAIL: ...; TELEFONE: ...
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ...
Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO V – MODELO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NÚMERO/ANO

LICITAÇÃO/NÚMERO/ANO

Instrumento de Contrato Administrativo firmado entre as partes abaixo qualificadas nos termos da Lei Federal 14.133/2021, nos termos da Licitação em epígrafe.

	CONTRATANTE
	MUNICÍPIO DE EREBANGO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº. 92.453.828/0001-13, com sua sede na Rua Abraão Dozza, nº. 900 – Centro Administrativo Municipal, bairro Centro, na cidade de Erebango/RS, CEP 99920-000, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal. Doravante designada tão simplesmente como CONTRATANTE ou MUNICÍPIO.

	CONTRATADO
	NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa. Doravante designada tão simplesmente como CONTRATADO.


Por acharem-se justas e contratadas firmam o presente instrumento contratual nos termos do Processo de Licitação em epígrafe e que reger-se-á pelos termos, cláusulas e condições do Edital de Abertura, da Proposta, da Ata de Julgamento, da Lei Federal 14.133/2021 e desta Ata.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constituí objeto deste contrato, de forma resumida, mas incluindo todos os descritivos e especificações do Edital, TR, ETP e seus anexo, notadamente as lei e regulamentos aplicáveis:
PRESTAÇÃO DE SERVICÓS AUXILIARES E COMPLEMENTARESM EM SAÚDE:
(1) MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – 8h (oito horas) semanais – envolvem consultas, exames (inclusive coletas) e procedimentos de baixa complexidade (p/ex., mas não somente, implementação de DIO) – serviços a serem prestados, em regra, na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do Município – pode exigir e envolver atividades externas como participação de reuniões, eventos, cursos e solenidades, visitas domiciliares e programas de saúde na comunidade (nestes casos, as despesas extraordinárias com transporte, alimentação e eventual hospedagem serão custeadas pelo Município);

(2) ODONTOLOGOS CLÍNICOS E ENDODONDISTA – de 8h (oito horas) a 16h (dezesseis horas) semanais, com possibilidade, mediante comum acordo, de ampliação eventual de carga para supressão integral de turno durante períodos de férias de odontólogo/dentista efetivo do Município, a depender a necessidade e disponibilidade de consultório odontológico - serviços deverão ser prestados por profissional especializado em Endodontia (com registro da especialidade junto ao CRO) e que tenha capacidade, ainda, para atendimentos de clínica odontológica em geral e a procedimentos como Raio-X – os serviços envolvem consultas, exames, coleta de material, procedimentos (revisão, limpeza, restauração, extração, tratamentos de canais, entre outros tratamentos odontológicos) – publico envolvido e a ser atendido é o público em geral, relacionando-se a ambos os sexos, gestantes/puérperas ou não no sexo feminino, de todas as idades, desde crianças, adolescentes, adultos e idosos – serviços a serem prestados, em regra, na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do Município – pode exigir e envolver atividades externas como participação de reuniões, eventos, cursos e solenidades, visitas domiciliares e programas de saúde na comunidade (nestes casos, as despesas extraordinárias com transporte, alimentação e eventual hospedagem serão custeadas pelo Município);

(3) TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 03 (TRÊS) PROFISISONAIS – 40h (quarenta) horas semanais cada – poder-se-á envolver, eventualmente, horas adicionais para atendimento em eventos (equipe de apoio) – serviços são auxiliares e complementares a equipe efetiva do quadro da UBS e relacionam-se, desde, a práticas técnicas em saúde, como práticas administrativas, podendo envolvem, além do atendimento em saúde, auxilio administrativo burocrático, inclusive de atendimento em recepção em unidades de saúde e dispensatórios de medicamento a serviços internos de limpeza e higienização de material ou de revisão e alimentação a sistemas de dados – eventualmente poderá ser necessário o acompanhamento de transferências de pacientes em unidades móveis de saúde - serviços a serem prestados, em regra, na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do Município – pode exigir e envolver atividades externas como participação de reuniões, eventos, cursos e solenidades, visitas domiciliares e programas de saúde na comunidade (nestes casos, as despesas extraordinárias com transporte, alimentação e eventual hospedagem serão custeadas pelo Município).
•
Os prestadores de serviços empregados para a persecução do objeto, por não ser contrato de dedicação exclusão de mão de obra, não ficaram impedidos de exercer sua profissão em outros locais, desde que observadas as regras de acúmulo de cargos públicos e compatibilidade de horários, o que será de responsabilidade da empresa de realizar e fiscalizar, não podendo, em nenhuma hipótese, ser transferida ao Município tal responsabilidade.

•
Todos os profissionais deverão ser habilitados, legalmente, pelo respectivo conselho de classe, a exercer a profissão na especialidade de cada item.

•
Os profissionais serão cadastrados como profissionais na respectiva área junto ao CNES e E-SUS do Município para fins de atuação plena junto aos sistemas de dados do Município.

•
Em havendo necessidade de substituição definitiva do colaborar, por não cumprimento de metas, conflito com equipe, má-relação com equipe e/ou pacientes ou faltas funcionais (trabalhista), tal será comunidade formalmente, nos termos do TR, a empresa que deverá providenciá-la em prazo não superior a 40 (quarenta) dias, sob pena de rescisão contratual e registro de suspensão do direito de contratar com este Município por até 02 (dois) anos.

•
Durante período devido de férias ou afastamentos dos colaboradores, visando evitar rotatividade de prestadores, a critério discricionário da secretaria de saúde, poder-se-á ser dispensada a substituição temporária, mediante abatimento dos respectivos valores correspondentes aos períodos de afastamento dos respectivos faturamentos.

•
Mensalmente, junto aos faturamentos, a empresa deverá entregar certidões negativas válidas de débitos trabalhistas, unificada federal, estadual e municipal, além de certidão de regularidade com o FGTS, com relatório indicando nome e vinculo de cada colaborador empregado nos serviços;

•
O Município, poderá, a qualquer tempo, exigir comprovantes de pagamentos de tributos e obrigações sociais e trabalhistas referente aos colaboradores empregados, sempre observando a exigência limitada a última competência vencida.

•
O descumprimento de obrigações trabalhistas, sociais ou tributárias, gerará o direto ao Município de retenção dos respectivos valores estimados que, somente, serão pagos após as devidas comprovações.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

2.1 Conforme homologado na licitação em referência e indicado no item 1.1 deste contrato, a CONTRATADA fará jus a remuneração:
(1 e 2) De R$ ... (...) a hora efetivamente trabalha, estimando-se 8h semanais, 32h mensais e 416h totais (por período de vigência deste contrato), portanto, de R$ ... (...) estimado mensal e de R$ (...) estimado total inicial.

(3) De R$ ... (...) por profissional empregado (posto/unidade) ao mês, estimando um valor total (período inicial de vigência) de R$ ... (...).
2.2.
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo, isto é, do ateste de conformidade do Fiscal e do Gestor, pagamento será mensal.

2.3. O licitante deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de fatura ou em documento equivalente, em local de fácil visualização, a identificação do futuro contrato, do presente Pregão a fim de acelerar o tramite do recebimento dos produtos e posterior liberação do documento competente para pagamento.

2.4. Deverá indicar, de forma expressa nas observações ou em informações complementares do documento fiscal qualquer retenção devida ou condição de não incidências de retenção.

2.5. Para efeitos de pagamento, se alguma das certidões negativas exigidas na habilitação deste processo tiver vencido, o licitante deverá fornecer nova.

2.6. Conforme legislação vigente, em não declarando o licitante enquadramento em alguma das condições de imunidade, isenção ou não incidência, deverá emitir o documento fiscal ou equivalente observando as retenções devidas, notadamente de ISSQN e IRPF.

2.7. Para fins de pagamento o licitante deverá indicar, no próprio documento fiscal ou equivalente, ou em documento apartado, dados bancários completos e suficientes para transferência da quantia, inclusive, se possuí Chave PIX, devendo a conta ser em nome do próprio emissor e contratado, NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS, nem contas de terceiros, mesmo que de sócios e/ou dirigentes da contratada.
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO

3.1
O recebimento do objeto desta Licitação será da seguinte forma:

3.1.1.
Provisoriamente, de forma contínua, durante a prestação dos serviços pela chefia imediata da UBS que controlará, em especial, a atuação dos colaboradores empregados, cumprimento de metas e relacionamento com equipe e pacientes, além de eventuais faltas funcionais.

3.1.2.
Definitivamente, a cada mês, pelo secretário de saúde, com apoio da chefia imediata da UBS, por meio da conferência dos dados de faturamento e fidedignidade do cumprimento do objeto contratual.

3.1.3.
Apontamento, tanto o fiscal como o gestor e, ainda, qualquer outro servidor, poderá solicitar providencias que deverão ser adotadas conforme previsto no detalhamento do objeto da presente, podendo, inclusive, determinar suspensão de pagamentos até que resolvida a providência solicitada, aplicando-se, inclusive, para caso de dúvida provável de cumprimento de obrigações trabalhistas, sociais e fiscal, nos termos do item 10.7 do Edital.

3.2.
Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Edital.

3.3.
No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo com o proposto e com este Edital, poderão ser aplicadas as penalidades cabíveis.

3.4.
O recebimento do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, por vícios de qualidade ou quantidade dos produtos verificados posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal 8.178/1990.

3.5.
O Município se reserva o direito de, durante a realização dos serviços, a qualquer tempo, independentemente de aviso prévio, realizar visitas in loco para acompanhá-los.
CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA

4.1. A CONTRATADA será única e exclusiva responsável pelas despesas diretas e indiretas incidentes sobre a prestação dos serviços, incluindo todas as obrigações trabalhistas, sociais e tributarias a exceção de fornecimento de uniformes e EPI que serão fornecidos pelo Município a fim de manter identidade visual a padronização de equipamentos e vestuário e de medicina do trabalho (admissão e demissões) que serão realizadas e atestadas por médico da UBS a fim de garantir correta e efetiva inspeção médica de confiança do Município.
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, considerando:
5.2. O contrato poderá ser renovado nos termos e limites da legislação vigente, mediante reajuste de preços a ser definido pela apuração do acúmulo do IPCA/IBGE do período que o antecede (12 meses) o qual, se deferido, durante o período de vigência anterior, reequilíbrio e/ou repactuação, não será devido reajuste.
CLAUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO

6.1. A fiscalização será realizada de forma diferida entre chefia imediata da UBS, isto é, responsável técnico da unidade e pelo próprio secretário de saúde que exerce a chefia mediata e, portanto, representa e gestão e governanças das políticas públicas em saúde do Município.
6.2 A gestão do contrato será realizada pelo diretor de departamento, designado à área de saúde.
CLAUSULA SÉTIMA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

7.1 Os motivos de rescisão são aqueles previstos nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021 o que gerará a CONTRATANTE os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 137 da referida Lei.

CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
8.1 Com exceção a penalidade de advertência, nenhuma outra será aplicada sem o devido processo administrativo especial onde assegure-se ao CONTRATANTE a ampla defesa e o contraditório.

8.2 Na vigência do contrato, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e o contraditório em seus recursos e manifestações no processo de aplicação de penalidade conforme previsto em Lei:

A. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos e/ou multa de até 10% sobre o valor estimado da contratação recusada;

B. Pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido: advertência e/ou multa de até 10% sobre o valor da contratação que as gerar;

C. Quando não corrigir deficiências solicitadas pelo Município, em tempo hábil, acertado pelo Município através de responsáveis técnicos: aplicação de multa de 10% sobre o valor da contratação e suspensão do direito de licitar com a administração pública pelo prazo de até 02 (dois) anos;

D. Dependendo da gravidade da falta: suspensão do direito de licitar com o Município, num prazo de até 02 (dois) anos e multa de 10%;

E. Nos casos de falta grave: declaração de inidoneidade da credenciada por até 05 (cinco) e multa de 10% sobre o valor estimado para a contratação onde ocorreu a falta;

8.2 Para efeitos de aplicação das sanções prevista nesta cláusula, fica a exclusivo critério do contratante a definição do que seja pequenas irregularidades, gravidade da falta e falta grave.

8.3 No caso da aplicação de multa, a contratada será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância aos cofres públicos, sendo necessária a apresentação de comprovante de recolhimento para liberação de eventual pagamento pendente que tenha direito.

8.4 Salvo no caso de advertência, as penalidades serão registradas e publicadas no site oficial do Município e no Diário Oficial do Município – DOM.

8.5 Toda e qualquer penalidade, à exceção da advertência, será aplicada somente após a instrução de processo administrativo especifico onde observe-se a ampla defesa e o contraditório.

Nenhum pagamento será realizado a credenciada enquanto estiver tramitando processo administrativo de apuração de falta ou esteja a requerida pendente de pagamento de multa.
CLAUSULA NONA – DA ASSINAUTRA

9.1 A assinatura do presente contrato poderá ser realizada:

9.1.1 De forma física, devendo ser firmada em três vias de idêntico teor e forma.

9.1.2 De forma digital, isto é, eletrônica que deverá ser realizada por meio de certificado digital ou de sistema próprio do Município de gestão eletrônica de documentos GED, devendo ser assinada em via única digital da qual poder-se-á extrair tantas cópias quantas forem necessárias.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 Para fins de dirimir qualquer dúvida proveniente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul.

Por acharem-se justas e contratadas firmam o presente contrato na forma prevista na cláusula nona.
Erebango/RS, ...DATA...

__________________________

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

__________________________

CONTRATADO

Responsável Legal

“Coração Verde do Rio Grande.   Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

www.erebango.rs.gov.br – atendimento@erebango.rs.gov.br
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